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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2019, para efeito de 

determinar o lucro real, poderão ser compensados os prejuízos fiscais e 

as bases de cálculo negativas de anos anteriores sem a aplicação do 

limite máximo de redução do lucro líquido ajustado previsto nos arts. 15 e 

16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir das Leis nºs 8.981 e 9.065, ambas de 1995, alterou-

se a restrição de compensação de prejuízos fiscais para a determinação 

do lucro tributável. Antes das referidas leis, seguia-se o que é mais 

comumente praticado por outros países: compensação quantitativamente 

ilimitada, porém com restrição temporal (compensava-se apenas por até 

quatro anos calendários subsequentes ao ano da apuração1). 

A partir das alterações implementadas em 1995, retirou-se 

a restrição temporal e inseriu-se a restrição quantitativa, qual seja: a “trava 

dos 30%”. É dizer, na compensação de prejuízos fiscais de anos 

anteriores, apenas 30% do lucro líquido do exercício pode ser reduzido.  

Entendemos que a referida limitação ofende o princípio da 

continuidade da empresa, pois submete empresas que aufiram o mesmo 

lucro em um determinado período de tempo a tributação distinta. Uma 

empresa que tenha um grande prejuízo em um ano, demorará para 

compensar essa perda com os subsequentes (pois poderá apenas reduzir 

o lucro tributável em 30%), enquanto uma empresa que possua lucros e 

prejuízos menos díspares, conseguirá abater quase integralmente seus 

prejuízos e, a curto e médio prazo, pagará menos tributos que a outra. 

Diante do exposto, entendemos como medida de justiça 

estender a todas as pessoas jurídicas a retirada da limitação da 

compensação de prejuízos fiscais, como já é feito em relação a lucros da 

atividade rural (posição que já se enxergava antes mesmo da previsão 

normativa do art. 42 da MP 1.991-15, de 20002).  

          Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2017. 

                                                      
1 Art. 12 da Lei nº 8.541, de 1992. 
2 Neste sentido, a Súmula do CARF nº 53: “Não se aplica ao resultado decorrente da exploração de atividade rural o limite de 
30% do lucro líquido ajustado, relativamente à compensação da base de cálculo negativa de CSLL, mesmo para os fatos 
ocorridos antes da vigência do art. 42 da Medida Provisória n° 1991-15, de 10 de março de 2000.” 
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             Deputado Nelson Marquezelli 
           PTB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995 
 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, que altera a legislação 
tributária federal, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 
1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de 
dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na 
legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por 
cento do referido lucro líquido ajustado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do 
montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.  

 
Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, 

apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, 
cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, com o 
resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da 
referida contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite 
máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da base de 
cálculo negativa utilizada para a compensação.  

 
Art. 17. O pagamento da Contribuição para o Programa de Integração Social e para 

o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) deverá ser efetuado 
até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

 
Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 
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do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1995 a expressão monetária da Unidade Fiscal 
de Referência - UFIR será fixa por períodos trimestrais.  

§ 1º O Ministério da Fazenda divulgará a expressão monetária da UFIR trimestral 
com base no IPCA - Série Especial de que trata o art. 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 
1991.  

§ 2º O IPCA - Série Especial será apurado a partir do período de apuração iniciado 
em 16 de dezembro de 1994 e divulgado trimestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (FIBGE).  

§ 3º A expressão monetária da UFIR referente ao primeiro trimestre de 1995 é de 
R$ 0,6767.  

 
Art. 2º Para efeito de aplicação dos limites, bem como dos demais valores expressos 

em UFIR na legislação federal, a conversão dos valores em Reais para UFIR será efetuada 
utilizando-se o valor da UFIR vigente no trimestre de referência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.991-15, DE 10 DE MARÇO DE 2000 

 
Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei:      
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 42. O limite máximo de redução do lucro líquido ajustado, previsto no art. 16 

da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, não se aplica ao resultado decorrente da exploração 
de atividade rural, relativamente à compensação de base de cálculo negativa da CSLL. 

 
Art. 43. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 

da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: 
I - gasolina automotiva, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e 

comerciantes varejistas; 
II - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de venda de 

produtos importados, que se sujeita ao disposto no art. 6º da Lei nº 9.718, de 1998, com a 
redação atribuída pelo art. 2º desta Medida Provisória.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


